
 

 

MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE CUPIRA - PE, pessoa jurídica de direito público, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA-PE, inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.191.799/0001-02, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CUPIRA/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.472.475/0001-05, Rua 
Desembargador Felismino Guedes nº 135, CEP: 55460-000, neste ato 
representado pela pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. EMILLIANE 
BEATRIZ DA SILVA GOMES, brasileira, portadora do CPF/MF sob nº 
070.XXX.XXX-84, doravante ÓRGAO GERENCIADOR, com base na Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e demais regulamentos municipais, em face das 
propostas vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico que, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 
presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

O objeto desta Ata é o Registro de Preço para eventual fornecimento parcelado 
de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a empresa abaixo 
indicada. 

DADOS DA FORNECEDORA REGISTRADA  
 
RAZÃO SOCIAL: MEGAPE COMERCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO 
LTDA 
INSCRIÇÃO NO CNPJ: 61.185.055/0001-08 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Bosque dos Coqueiros, n.º 06, Quadra Lote 06, 
Engenho Nova Cruz, Igarassu/PE, CEP: 53.660-000 
e-mail: megapecomercio@gmail.com 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
NOME COMPLETO: VIVIANE DA MOTA AMARAL 
CARGO QUE OCUPA: Sócia 
NACIONALIDADE: Brasileira 
ESTADO CIVIL: solteira  
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PROFISSÃO: empresária 
RG Nº: 6342099 SDS/PE 
CPF Nº: 052.949.824-39 
ENDEREÇO: Rua Cento e Noventa e Dois, n.º 56, Caetes I, Abreu e Lima/PE, 
CEP: 53.530-480. 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação 
do Pregão Eletrônico acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de Homologação, do qual passa a fazer 
parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento 
Contratual. 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre 
outras:  

2.1 Assinar o contrato ou ARP (ata registro de Preço) ou instrumentos 
equivalentes de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos 
participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação 
formal, se for o caso.  

2.2 Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do 
objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.  

2.2.1 Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, 
no prazo máximo estipulado, conforme citado acima. 
2.2.2 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por 
seus empregados no local da entrega. 
2.2.3 Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
2.2.4 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às 
leis trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em 
relação a seus empregados: 
2.2.5 Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste 
termo de referência. 
2.2.6 Possibilitar que a secretaria demandante, em qualquer etapa, o 
acompanhamento completo do fornecimento dos produtos, fornecendo 
todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do 
Órgão Gerenciador: 
2.2.7 Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, 
quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
desta. 
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2.2.8 Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter 
urgente prestando os esclarecimentos julgados necessários, apresentando 
razoes justificadoras a ser apreciada pelas Secretaria.  
2.2.9 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse das Secretarias e demais fundos, ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido: 
2.2.10 Substituir, sempre que exigida pela Secretaria, e 
independentemente de justificativa por parte desta, qualquer empregado 
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao 
interesse do Serviço Público. 
2.2.11 A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
2.2.12 Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da 
Secretaria Municipal, inerente ao objeto deste termo de referência. 
2.2.13 Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 
endereço eletrônico (e-mail) e telefone. 
2.2.14 Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.2.15 Manter, durante toda a execução do contrato ou ARP (ata registro 
de Preço) ou instrumentos equivalentes, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de 
Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto 
constante desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

Item Descrição Unid Quant. Marca Valor 

unitário 

(final) 

Valor total 

31 Maçã - Tipo 

comum com 

70% de 

maturação 

UND 612 CEASA R$ 10,49 R$ 6.419,88 
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sem 

danificações 

físicas, casc… 

46 Polpa de fruta 

integral de 

abacaxi - 

pasteurizada, 

congelada, 

sem adi… 

KG 418 CANAÃ R$ 10,38 R$ 4.338,84 

48 Polpa de fruta 

integral de 

CAJÚ - 

pasteurizada, 

congelada, 

sem adição… 

KG 530 CANAÃ R$ 8,35 R$ 4.425,50 

49 Polpa de fruta 

integral de 

GOIABA - 

pasteurizada, 

congelada, 

sem adiç… 

KG 418 CANAÃ R$ 8,35 R$ 3.490,30 

TOTAL – Saúde R$ 18.674,52 

 

Valor total: R$ 18.674,52 (dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos) 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR 
(Município/Secretaria/Fundo) 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  

5.1 gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

5.2 observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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5.3 acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de 
Preços; 

5.4 publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma 
de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas 
de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, 
durante a vigência da presente ata. 

REGIME DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 
 

6.1. Prazos 
 
6.1.1. O Prazo de entrega deverá ser de no máximo de 05 (cinco) dias corridos 
contados a partir da data de envio da ordem de fornecimento por e-mail, 
considerado prazo  adequado para o fornecimento de hortifrutigranjeiros, uma 
vez que os itens são perecíveis e a Lei nº 14.133/2021 permite que a 
Administração defina prazos mais curtos quando for o caso. A Ordem de 
fornecimento será emitido pelo setor de compras da Prefeitura de Cupira/PE. 

6.1.2. O licitante deverá proceder à entrega de modo satisfatório 
obedecendo aos prazos previstos neste termo de referência, exceto se 
houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que estejam 
devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado 
pelo fiscal em registro próprio. 

 
6.1.3. Os itens poderão ser rejeitados de forma total ou parcial, caso não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência ou não 
correspondam a marca apresentada na proposta, dos quais deverão serem 
substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

6.2. Do Fornecimento 
 

6.2.1. Os itens serão fornecidos conforme especificações, quantitativos e 
programação contidos neste Termo de Referência. 
 
6.2.2. A nota de empenho não é considerada autorização de fornecimento. 
A entrega dos Itens somente deverá ser efetuada pela contratada após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.2.3. O fornecimento será realizado por solicitação através de Ordem de 
Fornecimento, sendo as mesmas enviadas de acordo com as necessidades, 
somente após assinatura da Ata de Registro de Preços, Contrato ou 
qualquer instrumento contratual. 
 
6.2.4. O setor de compras emitirá ordem de fornecimento com os pedidos 
para as empresas vencedoras, através do e-mail: 
compras.saude@cupira.pe.gov.br, smdscupiracompras@outlook.com. As 
ordens de fornecimento conterão: data, valor unitário do equipamento, 
quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do 
responsável. 
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6.2.5. A nota de empenho poderá ser considerada como instrumento 
contratual. A entrega somente deverá ser efetuada pelo licitante vencedor 
após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.2.6. A entrega deverá ser feita conforme local descrito abaixo: 
 

• Fundo Municipal de Saúde, situada a Avenida Etelvino Lins, s/nº, 
Centro, Cupira. 
 

6.3. Recebimento 
 

6.3.1. Os itens serão recebidos pelos fiscais do instrumento contratual 
designado pelas Secretarias de Cupira-PE. 
 
6.3.2. Após a emissão da respectiva ordem de fornecimento o objeto desta 
licitação deverá ser entregue no endereço indicado na ordem de 
fornecimento, das 7h às 13h, de segunda-feira à sexta-feira, conforme prazo 
estabelecido neste termo. 
 
6.3.3. Recebimento Provisório, pelo responsável por seu 
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinados pela parte, 
no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de posterior verificação 
da conformidade. 
 
6.3.4. Recebimento Definitivo, no prazo de 5 (cinco) dias, considerando a 
qualidade, quantidade, estado dos produtos, especificações e consequente 
aceitação. Comprovada a conformidade desses com as especificações 
exigidas neste TR, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

 
6.3.5. Correrão por conta do contratado todas as despesas necessárias para 
a entrega do objeto, sem nenhum ônus para a contratante, é de 
responsabilidade da empresa licitante quaisquer despesas com salários, 
encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, encargos 
decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações 
tributárias, trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do 
cumprimento da contratação. 
 

DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 
edital do Pregão Eletrônico SRP correspondente a esta ata, o Órgão Gerenciador 
e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 
detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 
registrados.  
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o 
MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades 
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estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições.  

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 
formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do 
Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em 
Conta Corrente, de titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as 
seguintes condições: 
 

I. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS COM APRESENTAÇÃO: Os 
pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das 
respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de 
pagamento do Governo Municipal de Cupira - PE. 
 
II. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data 
de sua apresentação válida. 

 
10.1 O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, por ocasião dos pagamentos, cópia dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), 
Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

10.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias 
que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

10.3 Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota 
fiscal, nos seguintes casos: 

I Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO;  

II Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro;                                                                                                                 

III Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o 
pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

11.4 Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, de responsabilidade do Fornecedor Registrado;  

11.5 Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas 
nesta Ata de Registro;                                                                                                                 

11.6 Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril 
de 2021:  
 

12.1 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e 
irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e 
comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

12.2 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos 
preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na ata. 

12.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4 Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus 
valores aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5 A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original. 

12.6 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados 
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

12.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de execução, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
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12.6.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação pela Administração, sem justificativa 
aceitável;  

12.6.3 Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  

12.6.4 Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

12.7 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
quando o fornecedor: 

12.8.1 Houver interesse público, devidamente fundamentado 

12.8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

12.8.3 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido  

12.8.4 Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do 
fornecedor 

12.8.5 O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso 
deste se tornar superior ao praticados no mercado. 
12.8.6 Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por 
escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato 
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 

12.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1 Por razão de interesse público; ou  

12.9.2 A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E 
RECURSOS 

13.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 
Orçamento: 
 

Fundo Municipal de Saúde 
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3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA  
30- ENTIDADE SUPERVISIONADA  
10-SAÚDE  
10.122.1005.2116.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 
3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 
3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA  
30- ENTIDADE SUPERVISIONADA  
10- SAÚDE  
10.301.1001.2120.0000 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 
3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUPIRA  
30- ENTIDADE SUPERVISIONADA  
10- SAÚDE  
10 302 1002 2121 0000 ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
3.3.90.30.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 

14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
 
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 
 
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
 
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do 
contrato; 
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 14.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
            Contrato; 
 

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
 

14.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa. 
 

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 
 
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste TR, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado 
do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 
das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 
deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 
a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave. 

 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
 13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
 
 13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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 13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

14.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
14.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 
 
14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço 
qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da 
empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

15.1 Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

15.2 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 
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15.3 As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por 
órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 
 
15.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro 
de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de 
Órgãos não participantes que aderirem. 
 
15.5 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
 
15.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de 
Registro de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com órgão gerenciador.  

DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 

DÉCIMA SÉTIMA CLÁUSULA: 

17.1. Compete à fiscalização do instrumento contratual: 

17.1.1. Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

17.1.2. Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos 
requisitos e especificações do termo de referência, ata de registro de preço e/ou 
contrato, bem como em possíveis falhas na entrega. 

17.1.3. Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

17.2. A fiscalização do instrumento contratual acontecerá de acordo com o fiscal 
designado abaixo, conforme vínculo com as unidades: 

Fundo Municipal de Saúde: 
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• A fiscalização será realizada pelo Servidor Municipal, o Sra. Karla 
Daniele De Carvalho Sobral no CPF sob nº 056.***.***-02 estando ciente 
- ____________________________________________, sob qualquer 
forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na 
perfeita execução de suas tarefas que anotará em sistema próprio os 
acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências 
tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante 
vencedor em saná-las no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

• A fiscalização será realizada pelo Servidor Municipal, o Sr. Helton da 
Silva Paraibano no CPF sob nº 085.***.***-74, estando ciente - 
____________________________________________, sob qualquer 
forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na 
perfeita execução de suas tarefas que anotará em sistema próprio os 
acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências 
tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa do licitante 
vencedor em saná-las no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

• A fiscalização será realizada pela Servidora Municipal, a Sra. Vanessa 
Karolinne de Olivieira Moura, cadastrada no CPF sob nº 106.***.***-06, 
estando ciente - ____________________________________________, 
sob qualquer forma, não isenta ou diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas que anotará em 
sistema próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como 
as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a 
recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas 
de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do referido Pregão Eletrônico SRP, que as propostas apresentadas pela 
CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital 
sobre as das propostas.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) 
PROMITENTE(S) REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades 
e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do referido Pregão 
Eletrônico SRP e posterior homologação feita por seu Ordenador(a) de Despesa.  

VIGÉSIMA CLÁUSULA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente.  
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VIGÉSIMA PRIMEIRA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da Comarca do Município 
de Cupira/PE, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta 
ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Cupira - PE, 10 de outubro de 2025. 

 
____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: EMILLIANE BEATRIZ DA SILVA GOMES 
CPF n° 070.610.774-84 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

____________________________________________ 
MEGAPE COMERCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA 
CNPJ sob o nº 61.185.055/0001-08 
Representante Legal:  VIVIANE DA MOTA AMARAL 
CPF/MF 052.949.824-39 
FORNECEDOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEGAPE COMERCIO DE 

ALIMENTOS DE PERNAMBUCO 

LTDA:61185055000108

Assinado de forma digital por MEGAPE 

COMERCIO DE ALIMENTOS DE 

PERNAMBUCO LTDA:61185055000108 

Dados: 2025.10.13 12:40:56 -03'00'
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